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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA

VEREADOR OLEGÁRIO DE MOURA LEITE




Indicação Legislativa nº 001/2026

Gabinete Vereadora Vani Ribeiro da Silva Campos


Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Estiva/Minas Gerais

Assunto: Requerimento de adoção de providências para implementação da Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de 2026.

Nobre Prefeito,

No uso das atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa e no disposto na Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de 2026, venho, respeitosamente, solicitar a adoção de medidas administrativas necessárias à observância e à efetiva implementação dos dispositivos normativos ali previstos.
Consoante a mencionada Lei Complementar, fica prevista a autorização para que os entes federativos, inclusive os Municípios, possam admitir o pagamento retroativo de anuênios, triênios, quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes ao quadro de pessoal que tenha decretado estado de calamidade pública em razão da pandemia da COVID-19, relativamente ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021. 
O art. 2º da Lei Complementar nº 226/2026 introduz o art. 8º-A à Lei Complementar nº 173/2020, nos seguintes termos:
“Art. 8º-A. Lei do respectivo ente federativo poderá, na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), autorizar os pagamentos retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes, correspondentes ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, desde que respeitada sua disponibilidade orçamentária própria, observado o disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal, sem transferência de encargo financeiro a outro ente.” 
Destaque-se que a norma não cria obrigação automática de pagamento, mas autoriza que cada ente federativo, por meio de lei municipal própria, discipline e autorize a referida retroatividade, observados os princípios constitucionais da responsabilidade fiscal, da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como os limites orçamentários efetivamente disponíveis. 
Nesse contexto, considerando a relevância do tema para a valorização do servidor público municipal e para a integridade do regime jurídico único da administração pública, requeiro ao Poder Executivo Municipal:
1. Que seja elaborado e encaminhado a esta Casa Legislativa projeto de lei municipal específico visando a regular, nos termos do art. 8º-A da LC nº 226/2026, a concessão dos pagamentos retroativos autorizados pela legislação federal, incluindo todas as categorias de servidores abrangidos;
2. Que o referido projeto de lei contemple, em seu texto, cláusulas que assegurem a observância de estudo prévio de impacto financeiro e orçamentário, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), com a demonstração de disponibilidade orçamentária e compatibilidade com o planejamento financeiro vigente, conforme orientação dos Tribunais de Contas. 

Certos de poder contar com a costumeira atenção e comprometimento, aguardo o acolhimento da referida indicação.



Estiva, 02.02.2026.


________________________________________________
Vereadora Vani Ribeiro da Silva Campos
Câmara Municipal de Estiva/Minas Gerais
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